
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.716.113 - DF (2017/0326975-2)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL 
ADVOGADOS : RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA  - DF028438 
   PRISCILA MARIA MOREIRA NOVA DA COSTA E OUTRO(S) - 

DF034804 
RECORRIDO : JOSE INACIO LINHARES VASCONCELOS 
ADVOGADOS : BERNARDO MARINHO BARCELLOS  - DF030300 
   TIAGO DE TÁRCIO VASCONCELOS  - DF029395 
 

  

DESPACHO
Vistos etc.

Desentranhem-se as petições de fls. 359/412, 414/846, 848/882 e 

883/893, juntando-as em seguida ao apenso do REsp 1.715.798/RS, em cujos 

autos será processada a instrução do Tema 1016/STJ, conforme despacho 

proferido às fls. 1151/1152 daqueles autos.

Fica a secretaria deste Tribunal Superior desde já autorizada a proceder da 

forma como ora determinado, por ato ordinatório, com relação a qualquer outra 

petição de amicus curiae que venha se ser juntada em algum dos representativos 

suspensos.

Mantenha-se a suspensão deste procedimento recursal até o fim da 

instrução do REsp 1.715.798/RS.  

Intimem-se.

Cumpra-se. 
 

  

Brasília (DF), 28 de agosto de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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